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Número: 0001298-59.2014.8.15.2001 
 

Classe: USUCAPIÃO 

 Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 07/02/2014 

 Valor da causa: R$ 200.000,00 

 Assuntos: Usucapião Especial (Constitucional) 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

VILBERTO PEREIRA DE LUCENA (REPRESENTANTE) JULIANA REGIS ARAUJO COUTINHO (ADVOGADO)

renata soares sobchacki (ADVOGADO)

EVANDRO GOMES CORREIA (REU) ROMANA MARIA NETA DE SOUSA XAVIER (ADVOGADO)

JOSÉ LUÍS MENÊSES DE QUEIROZ (ADVOGADO)

GEOVA DA SILVA MOURA (ADVOGADO)

MARIA LAURINETE COUTO GOMES (REU) ROMANA MARIA NETA DE SOUSA XAVIER (ADVOGADO)

JOSÉ LUÍS MENÊSES DE QUEIROZ (ADVOGADO)

GEOVA DA SILVA MOURA (ADVOGADO)

JOSE HILTON GREGORIO XAVIER (REU) ROMANA MARIA NETA DE SOUSA XAVIER (ADVOGADO)

JOSÉ LUÍS MENÊSES DE QUEIROZ (ADVOGADO)

GEOVA DA SILVA MOURA (ADVOGADO)
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

USUCAPIÃO (49) 0001298-59.2014.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifica-se que ainda não foi feita a intervenção ministerial no presente processo.

Desta forma, converto o julgamento em diligência para determinar a abertura de vistas ao Ministério Público para seu parecer.

Após, conclusos para sentença.

JOÃO PESSOA, 20 de janeiro de 2022.

Juiz(a) de Direito
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